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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0062423-11.2016.4.02.5119/RJ

EXEQUENTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

EXECUTADO: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA

EDITAL Nº 510017709841

 

A Excelentíssima Senhora Doutora JANE REIS GONÇALVES PEREIRA,
MMª Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, considerando a necessidade
de dar mais eficiência aos Leilões Judiciais, considerando também a necessidade de ampliar o
número de interessados, FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento,
do presente EDITAL, que a 2ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro levará à venda, em arrematação pública, na modalidade  ELETRÔNICA, nas
datas, local e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados nos autos das ações de
Execução Fiscal, Cartas Precatórias e outras em fase de Execução a seguir relacionadas,
obedecendo os artigos 879 e seguintes do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015, bem como os artigos 22 a 27 da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980:

 

DATA E HORÁRIO:

1º LEILÃO: dia 28 de novembro de 2025, com encerramento às 13:00
horas. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site do
Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não
havendo lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até o
horário de encerramento do segundo leilão.

 

2º LEILÃO:  dia 28 de novembro de 2025 com encerramento às 15:00
horas, pela melhor oferta, excetuando-se o preço vil, considerado para tal o preço inferior a
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação de cada bem abaixo elencado, na forma do
parágrafo único do art. 891 do CPC/2015, exceto nos casos em que há reserva de meação
ou copropriedade.
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REPASSE: Os bens que não receberem qualquer lance até o horário previsto
para o encerramento do Segundo Leilão serão apregoados novamente em “repasse”, por um
período adicional de 01 (uma) hora, 15 minutos após o término do pregão de todos os lotes
que compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) observar-se-ão, para realização
de lances, as mesmas regras estipuladas para o Segundo Leilão.

No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública ser
feriado, este realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente de nova
publicação do edital.

 

LOCAL:

O leilão será realizado na modalidade eletrônica, através do sítio eletrônico
www.rioleiloes.com.br, devendo os interessados em participar dessa modalidade de leilão
efetuar cadastramento prévio na forma solicitada pelo referido sítio, no prazo máximo de 24h
antes do leilão eletrônico.

 

PROCESSO: Autos nº 00624231120164025119 – EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente  AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP (CNPJ 02313673000127) e Executado EFICAZ COMÉRCIO
DE GÁS LTDA (CPF/CNPJ 05765022000166).

 

DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma sala comercial (nº 204) situada no prédio nº
25 da Rua Domingos de Almeida, em entrada pela Rua Santos Dumont, nº 12 (Galeria
Marino do Amaral), Centro, Vassouras/RJ, avaliado(a) em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais), em 24/04/2017. 

 

REAVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 22/04/2024.

 

LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

*  No caso de determinação judicial, os bens poderão ser reavaliados ou sua
avaliação atualizada pelo índice de correção monetária da Corregedoria do IPCA – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, até a data do leilão, podendo sofrer alteração em
seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão.
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VALOR DA DÍVIDA: R$ 156.549,60 (cento e cinquenta e seis mil quinhentos
e quarenta e nove reais e sessenta centavos), em 08/10/2025 – CDA nº 343114

  

DEPOSITÁRIO:  GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL (RG 08443880-8,
IFP/RJ), domiciliado à Rua Matoso Maia Fortes, nº 39, Santa Amália, Vassouras/RJ.

  

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Domingos de Almeida, nº 25, sala
204.

  

ÔNUS: Nada consta nos autos.

  

BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:  Nos termos do que
dispõe o artigo 130 do CTN, o artigo 1.499 do Código Civil, o artigo 903 do CPC e o inciso
II do artigo 141 da Lei nº 11.101/2005, com a venda no leilão, os tributos federais, estaduais e
municipais, bem como multas, cotas condominiais e demais ônus existentes sobre os bens
serão sub-rogados no preço ofertado pelo licitante,  afastada  a ordem de preferência

estabelecida no artigo 187, parágrafo único, I a III, do CTN1. Caso haja penhoras, arrestos,
indisponibilidades e/ou outros ônus que gravem o bem, o mesmo será leiloado livre e
desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de
Arrematação ou Mandado de entrega, conforme artigos 903 § 5º, inclusive os débitos de
natureza propter rem, conforme artigo 908, § 1º, ambos do CPC.

O arrematante arcará, todavia, com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação;

Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos relativos à
desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens arrematados e
diligências do Oficial de Justiça, se houver.

Tratando-se de direitos sobre imóvel alienado fiduciariamente, os débitos
decorrentes da baixa da hipoteca e da alienação fiduciária são de responsabilidade do
arrematante (artigo 14, da Lei 6.015/1973).

A inclusão no presente Edital de Leilão  dos valores referentes a débitos de
tributos, multas, cotas condominiais, valor de dívida tributária atualizada para os processos
com parcelamento autorizado, bem como demais informações sobre ônus existentes sobre os
bens, não impede que o Leiloeiro Oficial apresente na data do leilão valores e informações
referentes a atualizações posteriores à expedição do edital.
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MEAÇÃO: Nos termos do art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de
bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao
cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

  

DIREITO DE PREFERÊNCIA:  Nos termos do art. 1.322 do Código Civil,
quando a coisa for indivisível e os consortes não quiserem adjudicá-las a um só, indenizando
os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais
de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa,
benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior.

Assim, para que QUEM TIVER DIREITO (art. 892, §§ 2º e 3º, e art. 843 § 2º,
ambos do Código Processo Civil) possa exercer o direito de preferência dos bens leiloados,
deverá, de modo prévio, cadastrar-se e solicitar habilitação no site www.rioleiloes.com.br.
Ao efetuar o cadastro e habilitação, informar a CONDIÇÃO DE PREFERÊNCIA do bem,
para poder, se quiser, exercer referido direito; fornecer as informações e documentos
requisitados, e aderir as regras do gestor. O TERCEIRO que não seguir este procedimento
não estará habilitado a exercer o direito de preferência. Respeitadas as regras do DIREITO
DE PREFERÊNCIA, havendo licitante em cada lote, seja no 1º ou no 2º leilão, caberá ao
TERCEIRO, se desejar, no tempo disponibilizado pelo sistema gestor para que os lances
sejam cobertos por outros interessados, exercer o direito de preferência, ao menos igualando
ao maior lance e forma de pagamento ofertada.

  

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL:  RENATO GUEDES ROCHA,
JUCERJA nº 211 (Telefone 0800-707-9339; sítio eletrônico www.rioleiloes.com.br).
 

COMISSÃO DO LEILOEIRO:  Havendo arrematação, a comissão devida
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser custeada pelo arrematante,
assim como de 5% (cinco por cento) do valor da proposta para aquisição em parcelas, devida
pelo proponente.

Em caso de extinção do processo, por adjudicação tardia, por remição ou por
transação entre as partes, será devida a remuneração do leiloeiro no equivalente a 2% (dois
por cento) do valor de avaliação do bem.

Será devida ao Leiloeiro Oficial comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação em casos de acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação
do bem, conforme artigo 7o, § 3o da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, a
ser arcado pelo executado remidor.
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CUSTAS DE ARREMATAÇÃO  E TRIBUTOS: O arrematante recolherá as
custas de arrematação no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação,
observado o mínimo de 10 (dez) UFIR e o máximo de 1.800 (mil e oitocentas) UFIR, nos
termos da Lei nº 9.289/1996 (Tabela III). O recolhimento deverá ser feito através da Guia de
Recolhimento da União – GRU -, conforme determina a Resolução nº 03/2011, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Em se tratando de bem imóvel, para fins de expedição da carta de arrematação,
deverá o arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis –
ITBI, a teor do artigo 901, § 2º do CPC/2015.

  

COMO PARTICIPAR DO LEILÃO: 

a) Todas as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas regularmente
constituídas podem participar do leilão. A identificação das pessoas físicas será feita através
de documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério de Fazenda. As
pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos indicarem, devendo portar
comprovante de CNPJ e cópia do referido Ato Estatutário. Todos poderão fazer-se representar
por procurador com poderes específicos.

b) Não poderão arrematar  (art. 890 do CPC/2015): os incapazes; os tutores,
os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os liquidantes, quanto aos bens
confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens de cuja
administração ou alienação estejam encarregados; o Juiz do feito e os membros do Ministério
Público e da Defensoria Pública nele atuantes, o Diretor de Secretaria, o Depositário, o
Avaliador e o Oficial de Justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração
dos bens leiloados; os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa
jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; o leiloeiro e
seus prepostos; e os advogados de qualquer das partes.

c) A vedação de arrematação às pessoas mencionadas nos incisos III e IV, art.
890 do CPC,  estende-se  àqueles que atuam ou já atuaram junto à Justiça Federal da 2ª
Região, bem como os respectivos cônjuges ou companheiros, seja qual for o regime de bens,
e mesmo para os relacionamentos já dissolvidos, bem como aos respectivos parentes,
consanguíneos ou afins, em linha reta, ou colateral, até o terceiro grau, conforme art. 144, IV,
c/c art. 148 do CPC.

d) Quem pretender arrematar ditos bens, deverá efetuar cadastro prévio, no
prazo de 24 horas de antecedência do leilão, através do site www.rioleiloes.com.br, devendo,
para tanto, os interessados, aceitar os termos e condições informados no site. Veja no site do
Leiloeiro Oficial a relação de documentos necessários para efetivação do cadastro.
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e)   Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por
qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na
incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado
assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer
reclamação posterior.

f) Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento
do leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, a partir do
horário de recebimento do último lance ofertado, visando manifestação de outros eventuais
licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já
que não sendo efetuado o depósito da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão do
Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de
sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código Penal), informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem
prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil).

g) Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado,
será convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação.

h) Nos termos do que dispõe o art. 887, § 2º, do CPC/2015, autorizo o leiloeiro
público designado a proceder à divulgação de imagens dos bens penhorados no sítio
"www.rioleiloes.com.br", acompanhadas de outras formas de publicidade que venham a ser
adotadas por ele, tendentes a mais ampla difusão da alienação.

i) Fica o Leiloeiro autorizado a requisitar dos licitantes referências bancárias,
idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de
proteção ao crédito.

j) Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a
qualquer tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o ajuste de
proposta, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo
causado pela impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente
quando esta não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade
unicamente do próprio Licitante.

k) Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas, podendo haver a exclusão de bens do
leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação;

l) Fica ciente o arrematante que, em caso de invalidação, ineficácia, resolução
ou desistência da arrematação, sem culpa do arrematante, o Leiloeiro Oficial procederá à
devolução da comissão após a devida intimação no prazo estabelecido pelo Magistrado. O
valor da comissão a ser devolvido será acrescido de correção monetária calculada pelo índice
da poupança desde a data do pagamento ao Leiloeiro até a data da efetiva devolução, sem a
incidência de juros moratórios.
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m) Lances à vista terão preferência sobre os lances parcelados, bastando um
lance à vista igual ou superior ao último lance ofertado a prazo, nesse caso, o interessado
deverá avisar ao Leiloeiro no início do leilão sobre seu interesse em dar o lance à vista; caso
não haja ofertas à vista, o leilão terá continuidade apenas para lances parcelados.

n) Em caso de arrematação, o exequente (Fazenda Pública) pode adjudicar os
bens arrematados, com preferência, em igualdade de condições com a melhor oferta, no prazo
de 30 (trinta) dias (art. 24, Lei 6.830/80). Não será transferido o domínio dos bens
arrematados antes de verificado o decurso deste prazo, salvo em caso de manifestação
expressa quanto à ausência de interesse na adjudicação, ou de expressa renúncia do
exequente quanto ao prazo em questão.

  

PAGAMENTO DE FORMA À VISTA:  A arrematação far-se-á mediante
pagamento à vista, no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do
CPC/2015).

 

ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o
único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu
crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a
arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1o, do
CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o exequente ficará responsável pela
comissão devida ao Leiloeiro.

 

PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA:  O pagamento poderá ser
parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo
maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes
condições:

I –  O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante
parcelado em até 6 (seis) meses;

II – As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00
cada;

III – Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária do
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

IV – Será garantida através de caução idônea. No caso de alienação judicial
de bem  imóvel, a referida caução consistirá em hipoteca judiciária sobre o próprio bem
arrematado. Na alienação dos  demais bens, o arrematante poderá oferecer outras
modalidades de garantia para fins de prestação da caução (Exemplos: Seguro garantia, fiança
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bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou
superior a três vezes o valor da arrematação), caução esta  condicionada à aceitação e
homologação pelo juízo. Não sendo apresentada caução idônea, ou, não sendo a caução
apresentada aceita pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo
somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da arrematação.

Observação: Para que o parcelamento seja autorizado, o valor mínimo da
avaliação do bem deverá ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

  

ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA:  No caso de atraso ou não
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em
que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos
em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão
admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. Sobre direito de preferência –
lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o
que não interfere na continuidade da disputa.

 

  VENDA DIRETA:  Restando negativo o leilão, fica autorizado o Leiloeiro
Oficial Renato Guedes Rocha, inscrito na JUCERJA nº 211 a proceder à VENDA DIRETA a
particular, observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para o 2º leilão, inclusive os
preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15
dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em
conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de
13/06/2017.

 

VISTORIA E VISITAÇÃO:   A localização dos bens para visitação é a
declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os interessados terão o direito
de visitação dos bens nos locais em que se encontram. A visitação livre pode dar-se de
segunda-feira a sexta-feira, das 9:00 horas às 17:00 horas.

É vedado aos depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda,
sob pena de ofensa ao art. 77, IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força
policial, se necessário. Se o Executado ou Depositário impedir(em) a visitação ao bem, o
interessado deve entrar em contato com o escritório do Leiloeiro Oficial nomeado ou
peticionar ao MM. Juízo requerendo ordem para a visitação acompanhado por Oficial de
Justiça, que serão atendidos na medida das possibilidades da Justiça.
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Em caso de imóvel desocupado, também fica o Leiloeiro autorizado a se fazer
acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro,
devidamente identificados, a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal
do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do
bem.

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para
a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas
para sua validade, poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro,
telefone 0800-707-9339, e pela página eletrônica www.rioleiloes.com.br.

  

ARREMATAÇÃO:  Assinado o auto pela Juíza, pelo Arrematante e pelo
Leiloeiro Oficial, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que
trata o § 4º do artigo 903, do CPC, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos
sofridos (art. 903,  caput, do CPC). Tratando-se de leilão eletrônico, o Leiloeiro Oficial
poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por procuração.

Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão
aceitas desistências dos arrematantes/adjudicantes, reclamações posteriores sobre os bens ou
alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações
geradas, inclusive aquelas de ordem criminal previstas no artigo 358 do Código Penal
Brasileiro (“Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento
de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena
correspondente à violência”).

  

OBSERVAÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão,
fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de
conhecimento de todos os interessados.  Registro que o Leiloeiro Público Oficial não se
enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário,
ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no
bem alienado, como também por reembolso, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este
edital está em conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

  

INTIMAÇÃO:  Fica desde logo intimado o Executado  EFICAZ
COMÉRCIO DE GÁS LTDA,  na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is), e seus
respectivos cônjuges se casados forem, bem como os eventuais: terceiros interessados,
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depositários, coproprietários, proprietário de terreno, senhorio direto, ocupantes, o
condomínio e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície,
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada;
promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das
datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para
os efeitos do art. 889, inciso I, do CPC e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s)
bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do CPC. Fica(m)
cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra
os atos expropriatórios contidas no § 1o do art. 903 do CPC será de dez dias após o
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º, do CPC).

  

E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos executados e de
terceiros interessados, e para que não possam, no futuro, alegar ignorância, expediu-se nesta
cidade do Rio de Janeiro o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Seção Judiciária. Eu, Carolina de Brito Emilio e Fernandes,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi. (Ass.)  JANE REIS GONÇALVES PEREIRA,
Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro.

 

Documento eletrônico assinado por JANE REIS GONÇALVES PEREIRA, Juíza Federal, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 510017709841v2 e do código CRC 215278bd.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANE REIS GONÇALVES PEREIRA
Data e Hora: 03/11/2025, às 17:44:54

1. Nos termos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 357, que julgou procedente o pedidoformulado naqueles autos para declarar
a não recepção, pela Constituição da República de 1988, da norma prevista no parágrafo único do art. 187 da Lei nº
5.172/1966 (CTN).
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